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1. - PREÂMBULO 
 
1.1. EDITAL – PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
 
1.2. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2019 
 
1.3. ÁREA INTERESSADA: DEPEC - Departamento de Entreposto da Capital 

  SAEXE – Seção de Atendimento e Expediente do 
Entreposto 
 

1.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR OFERTA DE PREÇO 
 
1.5. MODO DE DISPUTA: FECHADO 
 
1.6. FUNDAMENTO LEGAL: Esta Licitação será regida pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 
2016 e alterações posteriores. Regulamento de Licitações e Contratos da CEAGESP (NG 
008) bem como toda legislação e Instruções Normativas pertinentes e correlatas aplicáveis ao 
objeto licitado. Inaplicam-se as disposições da Lei nº 8.245/91, bem como a legislação 
concernente às locações comerciais. 
 
1.7. A CEAGESP torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o 
procedimento licitatório ora indicado e, até o dia e horário em tela, receberá os envelopes "A" 
(PROPOSTA COMERCIAL) e "B" (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO). Este edital é 
apresentado no idioma português e todas as propostas, correspondências e documentos a 
ele relativos deverão ser apresentados neste idioma. 
 
1.8. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser adquirido, gratuitamente, através do site 
<http://www.CEAGESP.gov.br/licitacoes/> ou na SELIC – Seção de Licitações, nos seguintes 
horários: das 09h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, situada no Prédio da 
Diretoria/Administração (EDSED III), 2º andar, na CEAGESP, na Av. Dr Gastão Vidigal, nº 
1946, Vila Leopoldina, telefone: (11) 3643-3830 ou 3643-3875, e-mail: selic@ceagesp.gov.br. 
 
1.9. VISITA TÉCNICA: O(A)s interessado(a)s nesta licitação deverão realizar visita, em dias 
úteis, das 09:00 às 11:30h e das 13:30 às 16:30h, até o dia 17/01/2020, previamente agendada 
na Gerência do DEPEC, pelo telefone: (11) 3643-3902. 
 

1.9.1. Os pontos de dúvida serão esclarecidos por ocasião da visita, na qual o 
representante do interessado receberá um Atestado de Visita (conforme ANEXO VIII 
deste edital), comprovando o seu conhecimento sobre o objeto licitado. 
 
1.9.2. Será inabilitado o licitante que não enviar juntamente com os documentos exigidos 
para a habilitação, o mencionado Atestado de Visita, assinado pelo seu representante. 
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1.9.3. Fica ressalvada, porém, a situação do licitante que, deixando de apresentar o 
Atestado de Visita, forneça declaração formal (conforme ANEXO IX deste edital), 
assinada pelo seu representante, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, 
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras. 

 
1.10. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 

Data: 22/01/2020 
Horário: 09H30  
Local: Av. Dr. Gastão Vidigal, nº 1.946, Auditório Nelson Loda, São Paulo – SP. 
 
1.10.1.Na data, horário e local indicado acima, terá início o credenciamento do(a)s 
interessado(a)s e recebimento dos envelopes. 

 
 
2. OBJETO: Atribuição de áreas vagas no Entreposto Terminal de São Paulo – ETSP – 
GRUPO 1, conforme descrição constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA GRUPO 
I – DESCRIÇÕES DAS ÁREAS VAGAS, METRAGENS, VALORES DO TPRU POR M² E 
VALOR MÍNIMO DE LANCE. 
 

 
3. DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
 
3.1.Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 
 

3.1.1. ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 
   
3.1.2. ANEXO II MODELO DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO 

PARTICULAR 
   
3.1.3. ANEXO III DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 
   
3.1.4. ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
   
3.1.5. ANEXO V DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 
   
3.1.6. ANEXO VI MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
   
3.1.7. ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
   
3.1.8. ANEXO VIII MODELO DE TERMO DE VISTORIA FÍSICA  
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3.1.9. ANEXO IX MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS 

CONDIÇÕES LOCAIS 
   
3.1.10. ANEXO X DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS 
   
3.1.11. ANEXO XI DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 

DE PESSOAL EMPREGADOS MENORES DE IDADE 
   
3.1.12. ANEXO XII MODELO DE DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO - LEI 

FEDERAL Nº 12.846/13 e DECRETO Nº 8.420/15 
   
3.1.13. ANEXO XIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E 

CUMPRIMENTO, À LEI FEDERAL Nº 12.846/13, AO 
CÓDIGO DE ÉTICA DA CEAGESP E ÀS NORMAS 
CORRELATAS 

   
3.1.14. ANEXO XIV TERMO DE COMPROMISSO 
   
3.1.15. ANEXO XV REGULAMENTO DOS ENTREPOSTOS DA CEAGESP 
   
3.1.16. ANEXO XVI MINUTA DO TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE 

USO 
 
 
4. PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Os licitantes participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste Edital, das 
condições gerais e particulares do objeto da presente licitação, podendo verificar as condições 
atuais, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da correta 
formulação da proposta ou do integral cumprimento do TERMO DE PERMISSÃO 
REMUNERADA DE USO - TPRU, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 
alegações. 
 
4.2. A participação do presente procedimento licitatório implicará na aceitação total de 
todas as condições do presente Edital. 
 
 
5. DO IMPEDIMENTO DE PARTICIPAÇÃO: 
 
5.1. Estará impedida de participar da licitação e ser PERMISSIONÁRIA pela CEAGESP a 
empresa: 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.420-2015?OpenDocument
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5.1.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
social seja diretor ou empregado da CEAGESP;  
5.1.2. Suspensa pela CEAGESP; 
5.1.3. Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade 
federativa a que está vinculada a CEAGESP, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  
5.1.4. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea; 
5.1.5. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 
inidônea;  
5.1.6. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
5.1.7. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; e 
5.1.8. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 
de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
 

5.2. Aplica-se a vedação prevista no caput: 
 

5.2.1. À contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à 
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;  
 
5.2.2. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) dirigente da CEAGESP; 
b) empregado da CEAGESP cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável 
pela licitação ou contratação;  
c) autoridade do ente público a que a CEAGESP esteja vinculada.  
 

5.2.3. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão 
ou rompido seu vínculo com a CEAGESP há menos de 6 (seis) meses. 
 
5.2.4. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob 
concurso de credores, concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/2005) ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, fusão, cisão, ou incorporação. 
 
5.2.5. Que o objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação. 
 
5.2.6. Empresas e pessoas físicas que possuam débito com a CEAGESP, desde que não 
sejam objeto de Acordo de Parcelamento e Pagamento, e que os pagamentos objeto 
destes Acordos, estejam em dia. 
 
 

6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Os representantes das licitantes serão credenciados pelo representante da CEAGESP e 
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deverão apresentar procuração, através de instrumento público ou particular com firma 
reconhecida, conforme modelo do ANEXO II, que lhes confira poderes para oferecer lances, 
negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao procedimento licitatório, em 
nome da empresa licitante. Os representantes das licitantes deverão indicar o nome do 
responsável, legalmente autorizado para assinatura do TERMO DE PERMISSÃO 
REMUNERADA DE USO - TPRU. 
 
6.2. O representante, em sendo sócio ou dirigente da licitante, deverá apresentar cópia 
autenticada do respectivo contrato social ou estatuto, este acompanhado da ata de eleição da 
diretoria, no qual estejam expressos seus poderes. 
 
6.3. Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de 
identidade ou documento equivalente. 
 
6.4. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
impedirá a participação dos licitantes no presente procedimento licitatório, porém os impedirá 
de se manifestar, de qualquer forma, durante a sessão pública, em nome dos licitantes. 
 
6.5. Os documentos para credenciamento deverão ser apresentados separadamente dos 
envelopes A e B, quando iniciada a fase de credenciamento. 
 
6.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
 
6.7. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar no momento do 
seu credenciamento, além do documento exigido no item 6.1.  deste Edital, declaração de que 
são beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06, e que estão excluídas das vedações 
impostas no § 4º, do art. 3º desse dispositivo legal, conforme modelo constante no ANEXO III 
deste Edital. 

 

6.7.1. No momento oportuno, a Presidente da Comissão Julgadora solicitará documentos 
que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, conforme item 11.3.1. “g.1” do edital. 
 
6.7.2. A licitante que se utilizar do benefício da Lei Complementar nº 123/06 declarando 
falsamente enquadrar-se na condição de ME/EPP será penalizado conforme item 11.3.1. 
“g.2” do edital. 

 
 

7. FORMA DE PREENCHIMENTO DOS ENVELOPES "A" e "B" 
 
7.1. Os documentos de habilitação exigidos neste edital, deverão ser apresentados em uma 
única via em envelope opaco e lacrado. 
 
7.2. O envelope "A" (PROPOSTA COMERCIAL) deverá conter, na parte externa, as 
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seguintes indicações: 
 

ENVELOPE "A" – PROPOSTA COMERCIAL – GRUPO I 
OBJETO: Atribuição de áreas vagas no Entreposto Terminal de São Paulo – ETSP – 
GRUPO 1. 
ÁREA:  ESPECIFICAR A ÁREA (módulo/boxe) nº _______ 
OBJETO: PERMISSÃO REMUNERADA DE USO NO ENTREPOSTO DE ARAÇATUBA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2019 
PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
DATA DA ABERTURA: __/__/20__ 
NOME/RAZÃO SOCIAL:_____________________________________________________ 
ENDEREÇO COMPLETO:____________________________________________________ 

 
 
7.3. O envelope “B” (DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO) deverá conter, na parte externa, as 
seguintes indicações: 
 

ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

ENVELOPE "B" -  DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO – GRUPO I 
OBJETO: Atribuição de áreas vagas no Entreposto Terminal de São Paulo – ETSP – 
GRUPO 1. 
PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
DATA DA ABERTURA: ____/____/20__ 
RAZÃO SOCIAL: _______________________________________________ 
TIPO DE PARTICIPAÇÃO: 
(   ) PESSOA FÍSICA 
(   ) PESSOA JURÍDICA 
SE PESSOA JURÍDICA ESPECIFICAR: (Produtor, Empresa Individual, 
Microempreendedor Individual (MEI), Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
(EIRELI), Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada (LTDA), Cooperativa ou 
Sociedade Anônima (SA)): ______________________________ 
ENDEREÇO: _____________________________________________________ 
TELEFONE PARA CONTATO: _______________ FALAR COM: ______________ 
E-MAIL (se tiver):_____________________________________________________ 

 
 
8. DISPOSIÇÕES REFERENTES À HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos exigidos poderão ser relacionados, separados, colecionados na ordem 
estabelecida neste edital em 01 (uma) via, numerados sequencialmente, com todas as folhas 
rubricadas pelo titular da empresa licitante ou representante legal. 
 
8.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados, sob pena de 
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inabilitação, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por funcionário da CEAGESP ou publicação em órgão da Imprensa 
Oficial.  
 

8.2.1. Quando omissas quanto ao prazo de validade, deverão ter sido expedidas há 
menos de 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura dos envelopes. Não serão 
aceitos protocolos de solicitação de certidões ou licenças, junto às repartições públicas, 
em substituição aos documentos aqui exigidos. 

 
8.3. A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova. 
 
8.4. Para fins de habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de 
contratação: 
 

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  
d) no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); e 
e) no SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 
participação indireta dos sócios da empresa, caso a empresa tenha cadastro, 
(www.comprasgovernamentais.gov.br). 

 
8.4.1. A consulta dos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (Acórdão TCU Plenário nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
 
8.4.2. Constatada a existência de sanção, pelo representante da CEAGESP reputará a 
licitante inabilitada, por falta de condição de participação. 
 
8.4.3. Caso o representante da CEAGESP não logre êxito em obter a certidão 
correspondente através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido 
sistema, a licitante será convocada a encaminhar, documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal. 

 
8.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
8.6. Toda a documentação para a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte deverá ser apresentada mesmo que esta contenha alguma 
restrição; 
 

8.6.1. Havendo restrição, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis uma 
única vez por igual período, contados do momento em que a licitante for declarada a 
vencedora do procedimento licitatório, para a regularização da documentação e emissão 
das certidões negativas ou positivas com efeito negativa; 
 
8.6.2. A não regularização da documentação, no prazo aqui previsto, implicará inabilitação 
da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado pelo 
representante da CEAGESP convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do CONTRATO, ou propor a revogação deste 
procedimento licitatório. 

 
 
9. PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE “A” 
 
9.1. A Proposta Comercial deverá ser apresentada, em única via, para cada área desejada, 
sem emendas ou rasuras, devidamente assinada pelo seu representante legal, indicando 
nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico 
(e-mail), estes últimos, se houverem, para contato, bem como, ainda, nome completo, estado 
civil, profissão, CPF/MF, Carteira de Identidade (RG), domicílio e cargo na empresa, conforme 
modelo do ANEXO IV. 
 
9.2. O preço estimado pela CEAGESP para a Permissão de Uso, objeto desta licitação está 
previsto no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – DESCRIÇÕES DAS ÁREAS VAGAS, 
METRAGENS, VALORES DO TPRU POR M² E VALOR MÍNIMO DE LANCE.  
 
9.3. No preço apresentado não estão incluídas a remuneração mensal e ainda as despesas 
com o rateio das despesas operacionais (IPTU, água, esgoto, segurança, energia elétrica, 
consertos e conservação, limpeza, administração, fiscalização, ambulância/bombeiro e outros 
que gravem ou vierem a gravar o objeto da permissão. 
 
9.4. O prazo de validade da proposta comercial será de 90 (noventa) dias, contados da data 
da entrega das propostas comerciais, mas a CEAGESP poderá solicitar prorrogação da 
validade referida, por igual prazo. 
 
9.5. Não se admitirá proposta que apresente qualquer preço total ou unitário inferior ao valor 
mínimo de lance fixado no ANEXO I. 
 
9.6. O preço será composto de números inteiros e de até 02 (duas) casas decimais após a 
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vírgula, sendo desprezadas as demais.  
 
9.7. Na dúvida entre o preço expresso em números e àquele escrito por extenso, prevalecerá 
o escrito por extenso para todos os efeitos. 
 
9.8. A proposta deverá ser individualizada, sendo uma proposta para cada área, e 
deverá ser elaborada em conformidade com o item 9.1.. 
 
9.9. O licitante deverá apresentar, juntamente com o Envelope “A”, a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 02/09, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, conforme modelo ANEXO V deste edital, sob pena de desclassificação 
da proposta. 
 
9.10. O Envelope A – Proposta Comercial, deverá conter: 

a) Proposta Comercial – ANEXO IV; 
b) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, ANEXO V. 
9.10.1. A documentação deverá ser assinada e datada. 

 
10. DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE "B"  
 
10.1. O licitante deverá declarar no envelope “B” se participará do certame na condição de 
pessoa física ou jurídica, conforme item 7.3. do edital, não podendo participar nas duas 
condições, sob pena de inabilitação. 
 
10.2.O envelope "B" deverá conter a documentação abaixo, válida na data de abertura dos 
envelopes, sem o que os interessados serão inabilitados: 

 
10.2.1.Produtor Rural: 

a) Cópia da Inscrição Estadual de Produtor Rural ou Atestado de Produtor fornecido 
pela Casa da Agricultura; 
b) Cópia autenticada do RG (Registro Geral); 
c) Cópia autenticada do CPF (Cadastro de Pessoa Física); 

c.1) Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação substitui os documentos 
dos itens b e c; 

d) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), exceto para os Produtores de fora do 
Estado de São Paulo; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com Efeito 
Negativa, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, tendo como base de dados o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou dos Tribunais Regionais do Trabalho, no caso de participação do Produtor 
com inscrição no CNPJ; 
f) Cópia autenticada de Comprovação do domicílio do produtor (contas de luz, telefone, 
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água, correspondência bancária, etc, em nome da licitante, sob pena de inabilitação); 
f.1) Caso a licitante não possua Comprovante de Domicílio em seu nome, a mesma 
poderá apresentar Comprovante de Domicílio em nome de terceiros, desde que 
comprovado grau de parentesco; 
f.2) A cópia autenticada da Comprovação do domicílio do produtor deverá conter 
todos os dados necessários para que a CEAGESP possa identificar e encaminhar 
cartas/ofícios à licitante; 

g) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
da sede da licitante; 
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
a partir do CNPJ ou CEI do produtor, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) Termo de Vistoria Física, conforme ANEXO VIII ou Declaração de Conhecimento das 
Condições Locais, conforme ANEXO IX; 
j) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação, na forma da 
Instrução Normativa MARE nº 05/95, conforme ANEXO X deste Edital; 
k) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos 
termo; do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO XI; 
l) Declaração Negativa de Débitos, conforme ANEXO VI;  
m) Declaração de Parentesco, conforme ANEXO VII; e 
l) Certidão negativa de insolvência civil expedida pela Justiça Estadual. 

 
10.2.2.Empresas Individuais e Microempreendedores Individuais (MEI); Sociedades 
por Quotas de Responsabilidade Limitada (LTDA); Empresas Individuais de 
Responsabilidade Limitada (EIRELI); Cooperativas; Sociedades Anônimas (SA): 

a) Cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Cópia autenticada do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no 
caso de Microempreendedor Individual (MEI); 
c) Cópia autenticada do Ato constitutivo ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada 
(LTDA) e Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada (EIRELI), e, Estatuto no 
caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
d) Cópia autenticada da Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) Cópia autenticada do Estatuto (no caso de COOPERATIVAS); 

e.1) Cópia autenticada da Ata de nomeação da última Diretoria; 
f) Cópia autenticada do RG (Registro Geral) e do CPF (Cadastro de Pessoa Física) do 
representante legal ou procuradores, deverá ser acompanhada de mandato/procuração 
pública ou registrada na Junta Comercial, conferindo ao licitante poderes expressos 
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para assinatura da Proposta Comercial; 
f.1) Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação substitui o RG (Registro 
Geral) e o CPF (Cadastro de Pessoa Física); 

g) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
h) Cópia da Inscrição Estadual; 
i) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
da sede da licitante; 
j) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com Efeito 
Negativa, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, tendo como base de dados o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou dos Tribunais Regionais do Trabalho; 
l) Termo de Vistoria Física, conforme ANEXO VIII ou Declaração de Conhecimento das 
Condições Locais, conforme ANEXO IX; 
m) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação, na forma da 
Instrução Normativa MARE nº 05/95, conforme ANEXO X deste Edital; 
n) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos 
termo; do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO XI; 
o) Declaração Negativa de Débitos, conforme ANEXO VI;  
p) Declaração de Parentesco, conforme ANEXO VII; e 
q) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante. 

 
10.2.3. Pessoas Físicas, interessadas em participar da presente licitação, deverão juntar: 

a) Cópia autenticada do RG (Registro Geral); 
b) Cópia autenticada do CPF (Cadastro de Pessoa Física);  

b.1) Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação substitui os documentos 
dos itens a e b; 

c) Cópia autenticada de Comprovação do domicílio da licitante (contas de luz, 
telefone, água, correspondência bancária, etc, em nome da licitante, sob pena de 
inabilitação); 

c.1) Caso a licitante não possua Comprovante de Domicílio em seu nome, a mesma 
poderá apresentar Comprovante de Domicílio em nome de terceiros, desde que 
comprovado grau de parentesco; e 
c.2) A cópia autenticada da Comprovação do domicílio da licitante deverá conter 
todos os dados necessários para que a CEAGESP possa identificar e encaminhar 
cartas/ofícios à licitante. 

d) Termo de Vistoria Física, conforme ANEXO VIII ou Declaração de Conhecimento das 
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Condições Locais, conforme ANEXO IX; 
e) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação, na forma da 
Instrução Normativa MARE nº 05/95, conforme ANEXO X deste Edital;  
f) TERMO DE COMPROMISSO, conforme modelo do ANEXO XIV, comprometendo-se, 
sob pena de desclassificação, se vencedor, apresentar no prazo de 90 (noventa) dias 
úteis, a contar da data da publicação da homologação do certame, a documentação de 
constituição de pessoa jurídica a seguir: 

f.1) Cópia da Inscrição Estadual ou Atestado de Produtor fornecido pela Casa da 
Agricultura; 
f.2) Cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual; 
f.3) Cópia autenticada do Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual, no caso de Microempreendedor Individual (MEI); 
f.4) Cópia autenticada do Ato constitutivo ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada 
(LTDA) e Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada (EIRELI), e, Estatuto 
no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
f.5) Cópia autenticada da Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
f.6) Cadastro nacional da pessoa jurídica (CNPJ), exceto para Produtor de fora do 
Estado de São Paulo; 
f.7) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), da sede da licitante; 
f.8) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), a partir do CNPJ ou CEI do produtor, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
f.9) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com 
Efeito Negativa, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, tendo como base de dados o Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou dos Tribunais Regionais do Trabalho; e 
f.10) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
anos, nos termo; do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme 
ANEXO XI. 

g) Declaração Negativa de Débitos, conforme ANEXO VI;  
h) Declaração de Parentesco, conforme ANEXO VII; e 
i) Certidão negativa de insolvência civil expedida pela Justiça Estadual. 
 

10.2.4. Se a licitante se propuser a participar como pessoa física, ela não poderá ter 
participação societária em nenhuma pessoa jurídica participante do certame, para as 
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mesmas áreas que estão sendo licitadas e disputadas, sob pena de se caracterizar 
fraude ao procedimento licitatório e responsabilização pelos crimes previstos no 
artigo 90, da Lei nº 8666/93, de acordo com o art. 41, da Lei nº 13.303/2016, 
independente de outras sanções de natureza cível, criminal e administrativa. 
 
10.2.5. Não será permitida a assinatura do contrato de TPRU, por pessoa jurídica 
constituída antes da abertura do certame, cuja participação inicial foi como pessoa 
física, sob pena de incorrer em multa de 06 (seis) vezes o valor do TPRU de cada 
área, calculada sobre a importância ofertada. 

 
 
11. PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO 
 
11.1. A sessão pública, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA 
COMERCIAL – ENVELOPE “A” e os DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO – ENVELOPE “B”, 
será dirigida pelo Presidente da Comissão Julgadora, especialmente designado para tal ato e 
em conformidade com este Edital e seus Anexos. 
 
11.2. Credenciamento e do Recebimento dos Envelopes 
 

11.2.1. No dia e no local indicado neste Edital, antes do início da sessão, a Comissão 
Julgadora receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e identificados, a 
PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE “A” e os documentos exigidos para a 
HABILITAÇÃO – ENVELOPE “B”, sendo certo que os licitantes poderão se fazer 
representar neste procedimento licitatório, nos termos do item 6.1. do edital, na qual lhe 
são outorgados amplos poderes de decisão. 
 
11.2.2. Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento pela Comissão 
Julgadora, não mais serão admitidos novos proponentes e o recebimento de envelopes. 

 
11.2.3. Não serão considerados envelopes entregues após o término da fase de 
credenciamento, ainda que enviados através do correio ou por outro serviço de entrega ou 
de remessas expressas. 

 
11.2.4. A CEAGESP não se responsabilizará por prejuízos advindos de quaisquer atrasos 
na entrega dos envelopes.  

 
11.3. Da Abertura dos Envelopes e do Julgamento 
 

11.3.1. Após o credenciamento, serão observados os seguintes procedimentos: 
 

a) Abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais; 
 
b) Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital 
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promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 
Serão desclassificadas ainda, as propostas cujo valor seja inferior ao mínimo 
estabelecido no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA; 
 
c) As propostas serão classificadas em ordem decrescente, do maior para o menor valor 
ofertado; 
 
d) Após a análise das Propostas Comerciais, sendo verificada a ocorrência de empate, 
será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, os microempreendedores Individuais (MEI) e as empresas de pequeno 
porte, nos termos art. 44 da Lei Complementar no 123/06; 
 

d.1) Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas, os microempreendedores Individuais (MEI) e pelas empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) inferior à proposta melhor 
classificada; 
 
d.2) Para efeito do disposto no subitem d.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

 
d.2.1) A microempresa, os microempreendedores Individuais (MEI) ou a empresa 
de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
superior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
d.2.2) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, 
os microempreendedores Individuais (MEI) e pelas empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem d.1, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
e) Caso haja empate entre dois ou mais proponentes, não se enquadrando nas 
situações dos itens d.1 e d.2, serão utilizados, na ordem em que se encontram 
enumerados, os seguintes critérios de desempate: 
 

e.1) Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 
 
e.2) Sorteio em ato público. 

 
f) Esta licitação é do tipo maior oferta cujo julgamento e classificação das propostas 
serão realizados de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital, sendo 
classificada em primeiro lugar a licitante que apresentar a maior oferta por área, 
respeitando os valores mínimos que constam no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
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deste Edital; 
 

g) A Presidente da Comissão Julgadora solicitará documentos que comprovem o 
enquadramento da licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 
porte: 

 
g.1) A empresa que declarar falsamente se tratar de microempresa ou empresa de 
pequeno porte para valer-se do tratamento diferenciado concedido pela LC nº 
123/2006 incorrerá no crime de falsidade ideológica e estará sujeita às penas 
previstas no art. 299 do Código Penal, sem prejuízo das demais penalidades cíveis 
e administrativas cabíveis. 
 
g.2) A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e das demais cominações legais. 
 
g.3) A CEAGESP, adotará procedimentos complementares, mediante diligência, a 
fim de subsidiar a verificação do atendimento pelas licitantes às exigências da LC nº 
123/2006, tais como: 
 

g.3.1) Solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do 
exercício anterior e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que 
julgue necessários, apresentados na forma da Lei, por fotocópias 
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente; e 
 
g.3.2) Solicitação de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). 

 
g.4) O licitante deverá enviar, através de e-mail, a Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) e a certidão mencionada no item g.3.2., que serão remetidas ao 
Departamento Financeiro e Contábil, com a finalidade de se constatar se o licitante 
permanece “ME” ou “EPP”. 

 
g.5) Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta 
à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação 
(recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED). 

 
g.6) A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou 
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EPP também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos 
Fiscais Oficiais, desde que os dados permitam identificar as informações acerca 
do faturamento bruto do exercício em análise. 

 
g.6.1) Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser exigida, 
será considerado, na data de abertura da sessão pública, o prazo legal fixado 
pelo Código Civil, art. 1.078, qual seja, o dia 30/04/2019. 

 
h) Em seguida, será processada a abertura do envelope B, contendo a documentação 
relativa à habilitação somente dos licitantes classificados em primeiro lugar para cada 
área; 

 
h.1) A análise e julgamento dos documentos de habilitação se dará com a verificação 
da conformidade da documentação solicitada no item 10.2. do edital; 

 
h.1.1) A CEAGESP poderá requisitar das licitantes o saneamento de falhas, de 
complementação de insuficiências ou ainda de correções de caráter formal no 
curso do procedimento, desde que a licitante possa satisfazer as exigências dentro 
do prazo fixado pela Administração; 

 
h.1.2) As microempresas, os Microempreendedores Individuais (MEI), as 
empresas de pequeno porte e as pessoas físicas que apresentarem declaração, 
conforme item 6.7. do Edital, que tiverem alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do procedimento licitatório, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, de acordo com o art. 43 da lei complementar nº 
123/2006. 

 
i) Transcorrido o prazo de regularização da habilitação das licitantes, citadas nos itens 
h.1.1. e h.1.2., a CEAGESP emitirá o julgamento definitivo do procedimento licitatório, 
do qual caberá recurso administrativo. 
 

11.4. Do Encerramento da Sessão 
 

11.4.1. Da sessão, lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
Presidente e membros da Comissão Julgadora, representantes da área técnica 
demandante do Procedimento e pelos representantes das licitantes. 

 
11.4.2. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas 
todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pelo Presidente e 



 

 

 
  

 
Observações Gerais 
Acompanhe as sessões públicas dos Processos Licitatórios da CEAGESP pela publicação Diário Oficial da União no endereço 
www.in.gov.br. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no endereço www.ceagesp.gov.br, opção Licitações. 

Chefe da SELIC -Seção de 
Licitações  

 
 
 
 

Maria Valdirene R. S. Carlos 

 

Departamento Jurídico 
 
 
 
 

Área Técnica 
 

 

  Página 17 de 71 

membros da Comissão Julgadora e pelos representantes das licitantes, ficarão sob a 
guarda da Comissão Julgadora e serão exibidas às licitantes na data da nova sessão 
marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
12.1.Comete infração administrativa, a licitante/adjudicatária que: 
 

a) Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Cometer fraude fiscal;  
f) Comportar-se de modo inidôneo; e 
g) Ensejar o retardamento da execução do objeto. 

 
12.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP. 

 
12.1.2. Considera-se também, comportamento inidôneo, o conluio entre as licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

      
12.1.3. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
 
b) Multa de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
proposta comercial; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar com a União, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 
nos termos do art. 49, do Decreto nº 10.024/2019. 

 
12.1.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
suspensão, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias úteis. 
 
12.1.5. As sanções estabelecidas no item 12.1.3. são de competência exclusiva da 
CEAGESP. 
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12.1.6. Quando a conduta configurar um dos crimes previstos ao longo do art. 89 ao art. 
99, da Lei Federal nº 8.666/93 ficará o licitante sujeito às penalidades lá cominadas.  
 
12.1.7. A apuração da conduta realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária. 
 
12.1.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observando-se o princípio da proporcionalidade. 
 
12.1.9. Conforme disposto na Lei nº 12.846/2013, na esfera administrativa, serão aplicadas 
às pessoas jurídicas consideradas responsáveis pelos atos lesivos as seguintes sanções: 

 
a) Multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento 
bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, 
excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, quando for 
possível a sua estimação; e 
 
b) Publicação extraordinária da decisão condenatória. 
 

12.1.10. A aplicação das sanções previstas no item 12.1.9. será precedida da manifestação 
jurídica elaborada pelo DEJUR/CEAGESP. 

 
12.1.11. A aplicação das sanções previstas no item 12.1.9. não exclui, em qualquer 
hipótese, a obrigação de reparação do dano causado. 

 
12.1.12. Na hipótese do letra A do caput, previsto no item 12.1.9., caso não seja possível 
utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

 
12.1.13. A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na forma de extrato 
de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de grande 
circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, 
em publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da atividade, 
de modo visível ao público, e no sítio eletrônico na rede mundial de computadores. 

 
12.1.14. Constituem atos lesivos à administração pública todos aqueles praticados pelas 
pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.846/13, que 
atentem contra o patrimônio público nacional, contra princípios da administração pública 
ou contra os compromissos internacionais assumidos pela CEAGESP, assim definidos: 
 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório público; 
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b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem 
de qualquer tipo; 
d) Fraudar licitação pública ou contrato dela recorrente; 
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
públicas ou celebrar contrato administrativo; ou 
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização 
em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 
contratuais. 

 
 
13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. Após o regular decurso da fase recursal, o procedimento licitatório será submetido à 
autoridade competente para que se proceda a adjudicação e homologação do resultado do 
procedimento. 
 
 
14. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO  
 
14.1. O Presidente da CEAGESP poderá revogar a presente licitação desde que apresente 
razões relevantes de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou devendo anulá-la, por ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, antes da deliberação final 
sobre o desfazimento do procedimento licitatório, sem direito a indenização, reembolso ou 
compensação. 
 
 
15. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DOS PRAZOS 
 
15.1. Da divulgação do resultado: 

 
15.1.1. A divulgação ocorrerá através da publicação no D.O.U. e no Portal CEAGESP, na 
internet, sendo para todos os fins considerado o meio legal de comunicação dos 
interessados. 

 
15.2. Dos Prazos: 
 

15.2.1. DO PAGAMENTO DO LANCE: 
 



 

 

 
  

 
Observações Gerais 
Acompanhe as sessões públicas dos Processos Licitatórios da CEAGESP pela publicação Diário Oficial da União no endereço 
www.in.gov.br. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no endereço www.ceagesp.gov.br, opção Licitações. 

Chefe da SELIC -Seção de 
Licitações  

 
 
 
 

Maria Valdirene R. S. Carlos 

 

Departamento Jurídico 
 
 
 
 

Área Técnica 
 

 

  Página 20 de 71 

a) A partir da data da publicação da homologação, após a convocação pelo DEPEC – 
Departamento de Entrepostos da Capital, as licitantes vencedoras terão o prazo de 
até 10 (dez) dias úteis para retirar as GRU's, para pagamento do valor do lance. 
 
b) As licitantes deverão quitar o valor do lance fixado dentro do prazo estipulado nas 
GRU’s. Após o pagamento do lance, as licitantes deverão apresentar comprovante ao 
DEPEC - Departamento de Entrepostos da Capital, em até 05 (cinco) dias úteis. 
 
c) Caso a licitante não realize o pagamento do valor do lance, ficará sujeita à aplicação 
das sanções administrativas, bem como perderá o direito à assinatura do TPRU. 

 
15.2.1.1. HIPÓTESE DE PROPONENTE REMANESCENTE: 

 
a) Caso o primeiro colocado não faça o pagamento do lance, no prazo estipulado na 
GRU (item 15.2.1.b.), e, existindo licitantes remanescentes, a CEAGESP as 
convocará, atendida a ordem de classificação das propostas apresentadas, 
sucessivamente, para realizar o procedimento descrito a partir do item 11.4, até o 
final da lista, até que haja o pagamento da outorga para a área licitada.  
 
b) Em sendo habilitada fará o pagamento do lance no valor de sua proposta original.  
 
c) À licitante remanescente serão aplicados todos os Itens 15.2.1.a, b, e c.  

 
15.2.2. DA ASSINATURA DO TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO - TPRU 
 

a) Realizada a convocação pelo DEPEC - Departamento de Entrepostos da Capital, 
as licitantes terão o prazo de 90 (noventa) dias úteis, para assinatura do TERMO DE 
PERMISSÃO REMUNERADA DE USO, sob pena de decair o direito à contratação. 
 
b) Caso a licitante não assine o TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO 
(TPRU), no prazo constante no item 15.2.2.a. do edital, e/ou não forneça os documentos 
necessários para elaboração do referido termo, assim como situação prevista nos itens 
10.2. e 10.3. do edital, será considerada desistente, e, perderá o valor pago do lance. 

    
15.2.2.1. HIPÓTESE DE PROPONENTE REMANESCENTE: 

 
a) Caso a licitante primeira colocada não assine o TERMO DE PERMISSÃO 
REMUNERADA DE USO (TPRU), no prazo estipulado no item 15.2.2.a, ou nas 
ocorrências do item 15.2.2.b, e, existindo licitantes remanescentes, a CEAGESP os 
convocará, atendida a ordem de classificação das propostas apresentadas, 
sucessivamente, para realizar o procedimento descrito a partir do item 11.4, até o 
final da lista, até que haja a assinatura do TPRU.  
b) Em sendo habilitada fará o pagamento do lance no valor de sua proposta original.  
c) À licitante remanescente serão aplicados todos os Itens 15.2.2.a e b..  
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15.3. A PERMISSIONÁRIA que devolver o local antes do período mínimo de permanência – 
que é de 06 (seis) meses – deverá pagar multa, correspondente a remuneração mensal 
dos meses faltantes para completar o período mínimo. 
 

 
16. DO TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO - TPRU 
 
16.1.Para a elaboração do TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO - TPRU, o 
licitante vencedor deverá apresentar: 

 
a) a documentação cadastral constando o endereço de atuação na Unidade, devidamente 
registrada junto aos órgãos competentes, sendo sede ou filial (exceto para Produtores 
Rurais e nos casos de Empresas Individuais e Limitadas, Microempreendedores Individuais 
(MEI), Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada (EIRELI), Cooperativas e 
Sociedades Anônimas atuantes na comercialização de flores e/ou varejões); 
b) A declaração de Anticorrupção (Lei Federal nº 12.846/13 e Decreto nº 8.420/15), 
conforme modelo Anexo XII do edital; e 
c) A declaração de compromisso e cumprimento à Lei Federal nº 12.846/13, ao Código de 
Ética da CEAGESP e às normas correlatas, conforme modelo Anexo XIII do edital. 

 
16.2. O TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO - TPRU será firmado, após a 
homologação do processo licitatório. 
 
16.3. Assinado o TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO - TPRU entre as partes 
(licitante e permitente), o CONCESSIONÁRIO assume a responsabilidade de pagar a 
remuneração mensal e ainda o rateio das despesas operacionais (IPTU, água, esgoto, 
segurança, energia elétrica, consertos e conservação, limpeza, administração, fiscalização, 
ambulância/bombeiro e outros que gravem ou vierem a gravar o objeto da permissão. 
 
16.4. O PERMISSIONÁRIO se obriga a cumprir as determinações do Regulamento dos 
Entrepostos da CEAGESP – ANEXO XV, e alterações posteriores, assim como acatar as 
orientações operacionais emanadas pela DIOPE – Diretoria Técnica e Operacional, visando 
a ordem e o bom funcionamento do mercado. 
 
16.5. O valor mensal será reajustado sempre na data base de julho, com a variação do índice 
do IGP-M/FGV, dos últimos doze meses imediatamente anteriores, sendo que o primeiro 
reajuste contratual “Pró-rata Temporis”. Os demais reajustes serão anuais ocorrendo sempre 
na mesma data-base e compreendido o período de variação do índice eleito nos doze meses 
anteriores à data-base (julho-julho), ou outro índice mutuamente ajustado entre as partes, sem 
a necessidade de celebração de termos aditivos. O reajuste se fará por simples apostilamento. 

 
16.5.1. Se caso a variação do índice no período for negativo, não ocorrerá alteração no 
valor mensal da presente Permissão de Uso. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.420-2015?OpenDocument


 

 

 
  

 
Observações Gerais 
Acompanhe as sessões públicas dos Processos Licitatórios da CEAGESP pela publicação Diário Oficial da União no endereço 
www.in.gov.br. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no endereço www.ceagesp.gov.br, opção Licitações. 

Chefe da SELIC -Seção de 
Licitações  

 
 
 
 

Maria Valdirene R. S. Carlos 

 

Departamento Jurídico 
 
 
 
 

Área Técnica 
 

 

  Página 22 de 71 

 
16.6. O TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO (TPRU) terá vigência de 5 (cinco) 
anos, ininterruptos e podendo ser prorrogável uma única vez por igual período, a critério 
exclusivo da CEAGESP, contados da data de assinatura do termo pelas Diretorias da 
CEAGESP, sendo intransferível.  

 
16.7. O PERMISSIONÁRIO deverá permanecer no local por um período mínimo de 06 
(seis) meses, a contar da data de assinatura do termo pelas Diretorias da CEAGESP. 
 
16.8. Farão parte do TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO - TPRU todos os 
elementos apresentados pelo licitante vencedor que tenham servido de base à licitação, bem 
como as condições estabelecidas neste edital. 
 
16.9. Da Vedação ao Nepotismo 
 

16.9.1. Não alocar para o TERMO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO - TPRU que 
constitui objeto do presente procedimento licitatório, nas dependências da CEAGESP, 
familiar de agente público que neste exerça cargo em comissão ou função de confiança. 
 

16.9.1.1. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 7.203/2010, o 
cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau. 

 
17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO, DE IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
 
17.1. Dos pedidos de Esclarecimentos: 
 

17.1.1. Qualquer pessoa em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública poderá solicitar esclarecimentos referentes ao processo licitatório; 

 
17.1.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Presidente da Comissão 
Julgadora, preferencialmente, por mensagem eletrônica, através do e-mail: 
selic@ceagesp.gov.br. 

 
17.2. Das Impugnações: 
 

17.2.1. A impugnação do Edital e seus anexos, de acordo com o Art. 87 § 1º da Lei nº 
13.303/16, deverá ser dirigida à Comissão Julgadora, entregue e protocolados na SELIC, 
localizada no 2º andar do EDSED III, da CEAGESP e deverá obedecer ao seguinte 
procedimento: 

 
17.2.1.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para a ocorrência do certame. 

mailto:selic@ceagesp.gov.br
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17.2.1.2. Apresentada a impugnação, a mesma será julgada e respondida ao 
interessado em até 03 (três) dias úteis. 
 
17.2.1.3.A impugnação feita, tempestivamente, pela licitante não a impedirá de participar 
do procedimento licitatório, até a decisão definitiva em nível administrativo a ela 
pertinente, devendo, por conseguinte, a licitante, entregar os documentos de 
HABILITAÇÃO e a PROPOSTA na Comissão Julgadora, junto com as outras licitantes, 
na data, hora e local fixados neste Edital; 
 
17.2.1.4. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do 
procedimento licitatório. 

 
17.3. Dos Recursos Administrativos 
 

17.3.1. Divulgada a decisão da Comissão, após a habilitação, se dela discordar, a licitante 
terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interpor recurso administrativo, após a data de 
divulgação do resultado, e contemplarão atos praticados no julgamento das propostas, no 
julgamento da habilitação e da verificação de efetividade dos lances ou propostas. 

 
17.3.2. Os recursos cabíveis neste procedimento são os previstos na Lei nº 13.303/16 
devendo ser interpostos da maneira prevista na mencionada Lei, sem prejuízo dos demais 
dispositivos aplicáveis à espécie; 

 
17.3.3. Interposto o recurso administrativo, em qualquer fase da licitação, dele se dará 
ciência formalmente às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) 
dias úteis; 

 
17.3.4. O recurso deverá ser interposto, por escrito, junto à Comissão Julgadora, na pessoa 
de qualquer membro, e entregue mediante protocolo, na SELIC – Seção de Licitações, 
localizada no 2º andar, do EDSED III, da CEAGESP, de 2ª a 6ª feira, das 8:30 às 11:30 e 
das 13:00 às 16:30 horas; e 

 
17.3.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. Os atos dos procedimentos da licitação são públicos e acessíveis ao público, salvo 
quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 
 
18.2. A apresentação da proposta, vincula automaticamente a licitante aos termos do presente 
Edital e seus Anexos. 
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18.3. É facultada à CEAGESP, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do procedimento, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
18.4. Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a CEAGESP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
18.5. Qualquer modificação neste edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
18.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do procedimento licitatório na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em contrário. 
 
18.7. Após a publicação da homologação da licitação, os envelopes não abertos contendo a 
documentação das demais licitantes ficarão em posse da Comissão Julgadora, até que seja 
assinado o TPRU - Termo de Permissão Remunerada de Uso. Após esta data ficarão à 
disposição das licitantes, pelo período de 05 (cinco) dias úteis, após o que serão descartados. 
 
18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do LICITANTE, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público.  
 
18.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto 
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da capital do Estado de São 
Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja. 

 
São Paulo, 27/11/2019. 

 
CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO 

 
 

Maria Valdirene R. S. Carlos  
Presidente da Comissão Julgadora 
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ANEXO I 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
 

TERMO DE REFERÊNCIA GRUPO 1 – DESCRIÇÕES DAS ÁREAS VAGAS, METRAGENS, 
VALORES DO TPRU POR M² E VALOR MÍNIMO DE LANCE 

 
1. OBJETO: Atribuição de áreas vagas no Entreposto Terminal de São Paulo – ETSP – 
GRUPO 1, conforme descrição constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA GRUPO 
I – DESCRIÇÕES DAS ÁREAS VAGAS, METRAGENS, VALORES DO TPRU POR M² E 
VALOR MÍNIMO DE LANCE. 
 
 
2. QUADRO DE ÁREAS – GRUPO 1: 
 

Pavilhão: AM'S - ARMAZÉNS DE MOVIMENTAÇÃO 

Objeto: Comercialização de Diversos Produtos 

LOCAL ÁREA M²  VALOR M² VALOR TPRU  LANCE MÍNIMO 

AM - A BANCA 18 12,13 R$ 20,34 R$ 246,72  R$ 7.401,73  

AM - A BOXE 1 55,40 R$ 20,34 R$ 1.126,84  R$ 33.805,08  

AM - A BOXE 2 71,10 R$ 20,34 R$ 1.446,17  R$ 43.385,22  

      

Pavilhão: AM'S - ARMAZÉNS DE MOVIMENTAÇÃO 

Objeto: Comercialização de Diversos Produtos 

LOCAL ÁREA M² VALOR M² VALOR TPRU  LANCE MÍNIMO 

AM - F BOXE 10 138,62 R$ 20,58 R$ 2.852,80  R$ 42.791,99  

      

Pavilhão: AM'S - ARMAZÉNS DE MOVIMENTAÇÃO 

Objeto: Comercialização de Diversos Produtos 

LOCAL ÁREA M² VALOR M² VALOR TPRU  LANCE MÍNIMO 

AMJ - A BOXE 3 45,00 R$ 22,62 R$ 1.017,90  R$ 30.537,00  

      

Pavilhão: AM'S - ARMAZÉNS DE MOVIMENTAÇÃO 

Objeto: Armazenamento e Embalamento de Frutas 
LOCAL ÁREA M² VALOR M² VALOR TPRU  LANCE MÍNIMO 

AMJ - B MÓDULO 101 20,00 R$ 12,00 R$ 240,00  R$ 7.200,00  

AMJ - B MÓDULO 102 20,00 R$ 12,00 R$ 240,00  R$ 7.200,00  

AMJ - B MÓDULO 103 20,00 R$ 12,00 R$ 240,00  R$ 7.200,00  

AMJ - B MÓDULO 104 20,00 R$ 12,00 R$ 240,00  R$ 7.200,00  

AMJ - B MÓDULO 115 20,00 R$ 12,00 R$ 240,00  R$ 7.200,00  
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AMJ - B MÓDULO 116 20,00 R$ 12,00 R$ 240,00  R$ 7.200,00  

AMJ - B MÓDULO 117 20,00 R$ 12,00 R$ 240,00  R$ 7.200,00  

AMJ - B MÓDULO 118 20,00 R$ 12,00 R$ 240,00  R$ 7.200,00  

AMJ - B MÓDULO 119 20,00 R$ 12,00 R$ 240,00  R$ 7.200,00  

AMJ - B MÓDULO 120 20,00 R$ 12,00 R$ 240,00  R$ 7.200,00  

      

Pavilhão: HF - HORTIFRUTÍCULOS 

Objeto: Comercialização de Frutas Nacionais e Importadas 
LOCAL ÁREA M² VALOR M² VALOR TPRU  LANCE MÍNIMO 

HF - J BOXE 58 B 57,90 R$ 30,29 R$ 1.753,79  R$ 52.613,73  

HF - J BOXE 60 A 57,90 R$ 30,29 R$ 1.753,79  R$ 52.613,73  

HF - J BOXE 65 B 57,90 R$ 30,29 R$ 1.753,79  R$ 52.613,73  

      

Pavilhão: MF - MERCADO DE FRUTAS ESTACIONAIS 

Objeto: Comercialização de Frutas Nacionais e Importadas 
LOCAL ÁREA M² VALOR M²  VALOR TPRU  LANCE MÍNIMO  

MFE - A MÓDULO 29 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 52 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 84 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 91 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 92 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 93 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 94 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 95 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 96 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 97 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 105 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 106 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 110 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 111 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 115 24,00 R$ 66,62 R$ 1.598,88  R$ 47.966,40  

MFE - A MÓDULO 166 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 178 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 179 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 180 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 181 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 183 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 184 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 185 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 191 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 217 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  
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MFE - A MÓDULO 219 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 220 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 221 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 222 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 227 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 228 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 229 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 230 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 233 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 234 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 235 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 236 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 237 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 238 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 239 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 240 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 251 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 252 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 253 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 259 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 263 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 274 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 275 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

MFE - A MÓDULO 276 12,00 R$ 66,62 R$ 799,44  R$ 23.983,20  

 
 
2.1. Observações: 
 
2.1.1. Nos valores de TPRU/mês serão fixos e reajustados de acordo com as regras 
constantes do edital; 
 
2.1.2. Os valores de Lances constantes neste Anexo são considerados valores mínimos a 
serem ofertados. 
 
2.1.3. Os licitantes que ofertarem valores menores que os constantes para o Lance mínimo 
serão desclassificados. 
 
2.1.4. Será considerado vencedor o licitante que ofertar o maior valor de lance. 
 
 
3.- DIAS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO 
 
3.1- Os dias e horários de funcionamento são formalmente estabelecidos através de Atos 
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Administrativos emanados pelo Departamento de Entreposto de São Paulo ou da Diretoria da 
CEAGESP. Podendo ser modificado conforme as necessidades do Entreposto. 
 

Pavilhões MFE-A, MFE-B, MFE-C, HF’S, BP’S, MSC, AP’S, EDSED IV, EDSED XI, AMJ-
A, AMJ-B e AMA semi atacado. 
Frutas, legumes, diversos e semi atacado  
Segunda a Sábado 

Operação Início Término 

Descarga 00:00hs. 17:00hs. 

Entrada de veículos de carga vazios  03:00hs. 17:00hs. 

Comercialização 03:00hs. 17:00hs. 

Carga 03:00hs. 18:00hs. 

Plataforma e Estacionamento livre 18:00hs. 00:00hs. 

 

EDSED II – Funcionamento das 00:00hs às 18:00hs 

 

Quiosques e lancheiros – Segunda a Sábado 

Operação Início Término 

Funcionamento 00:00hs 17:00hs 

Fechamento 17:00hs 18:00hs 

 

Pavilhões AM’s – Segunda a Domingo 

Operação Início Término 

Todas 00:00hs 23:00hs 

 

MLP – Verduras – Segunda, Quarta e Quinta 

Operação Início Término 

Entrada de Caminhões carregados com verduras, exceto 
milho verde 

07:00hs 18:00hs 

Comercialização 07:00hs 20:00hs 

Carga 07:00hs 20:00hs 

A partir das 18:00hs os veículos para carga e descarga de verduras, não poderão 
estacionar nas plataformas dos pavilhões. Deverão utilizar os estacionamentos e o 
entorno do Pavilhão MLP até as 20:00hs.  

 

MLP Verduras – Terças e Sextas 

Operação Início Término 

Entrada de Caminhões carregados com verduras, exceto 
milho verde 

11:30hs 18:00hs 

Comercialização 11:30hs 20:00hs 

Carga 11:30hs 20:00hs 

A partir das 18:00hs os veículos para carga e descarga de verduras, não poderão 
estacionar nas plataformas dos pavilhões. Deverão utilizar os estacionamentos e o 
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entorno do Pavilhão MLP até as 20:00hs. 

 

MLP – Verduras Sábado 

Operação Início Término 

Entrada de Caminhões carregados com verduras, exceto milho 
verde 

14:00hs 21:00hs 

Comercialização 14:00hs 21:00hs 

Carga 14:00hs 21:00hs 

A partir das 18:00hs os veículos para carga e descarga de verduras, não poderão 
estacionar nas plataformas dos pavilhões. Deverão utilizar os estacionamentos e o 
entorno do Pavilhão MLP até as 20:00hs. 

 

MLP Flores - Segunda e Quinta 

Operação Horário de 
Início 

Entrada de Caminhões e Descarga (Colunas 69 até a 61 - ligados) 21:00hs 

Entrada de Caminhões e Descarga (Colunas 59 até a 35, OSA e GRAMA) 21:30hs 

Entrada de Caminhões e Descarga (Colunas 33 até a lapinha) 22:30hs 

Comercialização  00:00hs às 
09:30hs 

Permissão para saída de permissionário 03:00hs 

Horário de Saída do Pavilhão (veículos e mercadorias) 10:30hs 

 

PBCF – Flores - Domingo 

Operação Início 

Entrada de Produtores 22:00hs 

Entrada de Compradores 22:00hs 

Comercialização Das 02:00hs de segunda-feira às 14:00hs 

PBCF – Flores – Quinta-feira 

Operação Início 

Entrada de Produtores 01:00h 

Entrada de Compradores 01:40h 

Comercialização Das 02:00hs às 14:00hs 

 

FRISP 

Frigorífico de Pescados – de terça-feira a sábado das 02:00hs às 06:00hs 

Obs.: acostamento de veículos na plataforma – horário livre 

 

PBCF – Varejão Noturno 

Operação Início 

Entrada de Permissionários 06:00hs 

Comercialização Das 14:00hs às 22:00hs 

Saída do Pavilhão 23:00hs 
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MLP – Varejão sábado 

Operação Início 

Entrada no Pavilhão 02:30hs 

Comercialização Das 07:00hs às 12:30hs 

Saída do Pavilhão 13:30hs 

MLP – Varejão domingo 

Operação Início 

Entrada no Pavilhão 02:30hs 

Comercialização Das 07:00hs às 13:30hs 

Saída do Pavilhão 15:00hs 

 
Entrada de Veículos com Carga 24hs de segunda a domingo, após às 18:00hs serão 
direcionados à bolsões indicados pelos técnicos da CEAGESP. 
 
Entrada de Veículos de Passeio:  
Segunda a sexta-feira das 16:00hs às 17:00hs 
Sábado de Domingo das 02:30hs às 16:00hs  
 
 
4.– PARTICIPAÇÃO 
 
4.1- Poderão participar desta licitação pessoas físicas, jurídicas e produtores rurais e os 
interessados deverão visitar os locais disponíveis. 
 
 
5.– CUSTEIO 
  
5.1.- Os proponentes do certame licitatório, deverão arcar mensalmente, com os valores do 
TPRU – Termo de Permissão Remunerada de Uso, bem como, das despesas operacionais 
(IPTU, água e esgoto, segurança, energia elétrica, consertos e conservação, limpeza, 
administração, fiscalização, ambulância/bombeiro e outros que gravem ou vierem gravar o 
objeto de permissão) sob forma de rateio. 
 
5.2- Na oportunidade da atribuição de área será cobrada taxa de expediente sobre cada 
módulo, boxe, sala, etc., a importância vigente à época. 
 
 
6. – PRAZO 
 
6.1- Vigência contratual de 05 (cinco) anos ininterruptos e podendo ser prorrogável uma 
única vez por igual período, a critério exclusivo da CEAGESP, contados da data de assinatura 
do termo pelas Diretorias da CEAGESP, sendo intransferível. 
 
7.– VALOR MÍNIMO DO LANCE 
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7.1. O lance mensal mínimo a ser ofertado está com os valores especificados no item 2 do 
Quadro de Áreas Vagas do Anexo I. 

 
7.1.1. Após a homologação o interessado deverá realizar o pagamento em 05 dias úteis, 
com a retirada da guia de pagamento (GRU) no DEPEC em horário comercial. 
 
7.1.2. Concluídas a homologação e o pagamento do valor do lance, a licitante poderá 
prosseguir nos demais atos para assinar a TPRU.    

 
 
8.- DO REAJUSTE 
 
8.1.- O valor mensal será reajustado SEMPRE na data-base de julho, com a variação do índice 
do IGP-M/FGV, dos últimos doze meses imediatamente anteriores, sendo que o primeiro 
reajuste contratual “Pró-rata Temporis”. Os demais reajustes serão anuais ocorrendo sempre 
na mesma data base e compreendido o período de variação do índice eleito nos doze meses 
anteriores à data base (julho-junho), ou outro índice mutuamente ajustado entre as partes, 
sem a necessidade de celebração de termos aditivos.  
 
8.2- O reajuste se fará por simples apostilamento. 
 
 
9.- MULTA POR DESISTÊNCIA 
 
9.1- O Proponente vencedor que desistir da área, por ocasião da atribuição, será multado em 
30% (trinta por cento) do valor do lance ofertado. 
 
9.2.- O não pagamento da multa, aqui estipulada, impossibilitará o devedor de participar de 
futuras licitações pelo período de 02 (dois) anos conforme inciso III do artigo 83, da Lei nº 
13.303, de 30 de junho de 2016. 
 
9.3.- O não pagamento da multa implicará ainda na impossibilidade de utilização de qualquer 
área vaga do ETSP – Entreposto Terminal São Paulo em regime de “A.U.” - Autorização de 
Uso. 
 
 
10.- DA IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS 
 
10.1.- O lance ofertado e pago pela(s) área(s) em licitação, em hipótese alguma, será 
devolvido ao proponente vencedor. 
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ANEXO II 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

MODELO DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR 
 

(Denominação ou razão social da empresa, inscrição no CNPJ, endereço completo), por seu 
representante legal, nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, estado 
civil, documento de identidade, CPF e endereço completo) a quem outorga poderes 
especiais para representá-la em todos os atos do PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 
04/2019, promovida pela CEAGESP – Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São 
Paulo, podendo apresentar e retirar documentos imprescindíveis para o procedimento 
licitatório, inclusive de habilitação, participar das sessões públicas, apresentar propostas 
comerciais e/ou financeiras, negociar preços, apresentar lances, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença, atas de sessões públicas e 
atas de registro de preços, renunciar o prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, 
solicitar esclarecimentos, ter vista dos autos, registrar ocorrências, assinar contratos, 
apresentar garantia e praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 
 
 
(Local e data) 
 
 

_____________________ 
NOME DA EMPRESA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL e CARGO 
 
Observações: se particular, a procuração será elaborada em papel timbrado (se houver) da 
Proponente e assinada por representantes legais; com firma reconhecida. 
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ANEXO III 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 

 
 
 
 
 
 
(Razão   Social   da   Licitante) ..........................................,   inscrita   no   CNPJ nº 
........................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
............................................, portador(a) da   Carteira   de   Identidade   nº   .............................   
e   do   CPF nº ................................................ DECLARA, para fins do disposto no Edital, do 
PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e suas alterações posteriores. 
DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
art. 3º da Lei Complementar supracitada. 
 
 
______________ 
(Local/Data) 
 
 
_____________________________________ 
(Nome e Assinatura do Representante Legal) 
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ANEXO IV 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
Tendo examinado minuciosamente o presente edital e todos os documentos anexos para 
participação no PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº ___/20__, passamos a formular a 
seguinte proposta: 
 
1 - Área de Interesse: Local: _______________________________________ 
  Especificar a área (módulo/ boxe/ salas/lote/área) e nº 
 
2 - Valor proposto do lance: R$ _______________ (por extenso) 
  
3 – Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
 
4 - Declaramos que nos sujeitamos e aceitamos todas as exigências, normas e prazos, 
estabelecidos neste Edital. 
 
5. – Declaramos que, ainda, temos ciência de que aos valores dos TPRU's serão acrescidos 
os rateios das despesas operacionais (IPTU, água, esgoto, segurança, energia elétrica, 
consertos e conservação, limpeza, administração, fiscalização, ambulância/bombeiro e outros 
que gravem ou vierem a gravar o objeto da permissão. 
 
Local:_________________________,______, de______________________de_________. 

Nome/Razão Social:________________________________________________________. 

Endereço Completo: _______________________________________________________. 

Tel: (xx) ________________ Fax: (xx)  ________________ E-mail: __________________. 

Nome do Responsável  _____________________________________________________. 

Estado Civil: ________________________  Profissão:____________________________. 

CPF:_________________________________   RG:_______________________________. 

Domicílio: ________________________________________________________________. 

Função:________________________ ASSINATURA:_____________________________. 

 

OBS: A) A licitante, caso formalize propostas comerciais para diversas áreas, deverá fazê-la 
EM SEPARADO, OU SEJA, UMA PROPOSTA PARA CADA ÁREA DE INTERESSE. 
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ANEXO V 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2/2009, DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
 
Nome:___________________________, CPF/MF ou CNPJ nº: ______________________, 
com sede no endereço: _______________ CEP: __________, doravante denominada(o) 
Licitante, para fins do disposto no subitem 9.9 do item 9 do Edital do Procedimento Licitatório 
nº ___/20__, processo administrativo nº 086/2019, declara, sob as penas da lei, em especial 
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

(a) a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de maneira independente, 
e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
CEAGESP antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
___________, em ___ de ___________ de 20__. 

 
___________________________________________________ 
(Representante legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO VI 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
 

 
Declaramos para os devidos fins que o(a) Sr(a). _______________(nome), _____________  
(nacionalidade), __________________(estado civil), ________________(profissão), 
inscrito(a) no CPF sob o nº ___________ e no RG nº ___________, representante do licitante 
_________________________, CNPJ nº __________________________ não possui débitos 
em aberto junto a CEAGESP até a presente data.  
 
 
 
_______________, ___ de _____________ de 20__. 
 
 
 
__________________________ 
assinatura 
nome do responsável 
cargo do responsável 
nome da empresa 
CNPJ nº (informar) 
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ANEXO VII 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
 
Ref.: Licitação Procedimento Licitatório nº ___/20__ 
 
 
.........................................., inscrito no CNPJ no................, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no .......e do CPF no ........, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do Procedimento 
Licitatório nº ___/20___, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com 
vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, 
que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da CEAGESP – Companhia 
de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, nos cargos de direção e chefia ou 
exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 
 
Local e Data:  
................................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO VIII 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

MODELO DE TERMO DE VISTORIA FÍSICA  
 
 
 
 
 
A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob nº _________________, 
com sede na cidade de ___________________________, sito na Rua/ Av 
________________________nº_______ -  telefone (0xx00)_____________________, 
representada pelo Sr(a).___________________,  portador da cédula de identidade RG 
nº____________, declara ter conhecimento das dependências da (Unidade respectiva) e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
 

São Paulo (SP), ___ de _______________de 20__. 
 
 
 
  
__________________________________________ 
(Nome e Assinatura do Representante da CEAGESP) 
 
 
 
Ciente e de acordo: 
 
 
__________________________________________ 
(Nome e Assinatura do Representante/Licitante) 
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ANEXO IX 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS 
 
 
 

 

Nome da empresa/licitante: __________________________________________________ 
CNPJ/CPF nº: ___________________________ 
Endereço: ________________________________________________________________ 
Telefone: _______________________________ 
E-mail: _________________________________ 
 
Declara para os fins do procedimento licitatório nº ____/20__, que conhece as condições das 
dependências da (Unidade respectiva) e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, optando por não realizar a vistoria, por ter pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza da licitação e que assume total 
responsabilidade por este fato, bem como, não se utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a CEAGESP. 
 
 
 
_________________________________ 
Indicar local, dia, mês e ano.    
 
 
 
_________________________________ 
Nome por extenso e assinatura 
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ANEXO X 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
À CEAGESP 
 
Ref.: Edital de PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº ___/20__ 
 
O signatário da presente, em nome da proponente ________________________, declara, 
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO em pauta e nos respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente 
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação, apenas, das 
proponentes que atendam às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade 
de executar os serviços. 
 
O signatário da presente declara, também, em nome da referida proponente, total 
concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à adjudicação, objeto do 
presente Edital. 
 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 38 da 
Lei 13.313/2016. 
 
Local, ___ de ______________________ de 20__.  
 
(carimbo (se houver) nome e assinatura do responsável legal) 
(carteira de identidade, número e órgão emissor)  
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ANEXO XI 
 

Processo nº 086/2019 
PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 

GRUPO 1 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL EMPREGADOS 

MENORES DE IDADE 
 
 
 
 
 
 
...................................................................(empresa), inscrita no CNPJ 
nº....................................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)....................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
  
 
_________________________________ 
Indicar local, dia, mês e ano.    
 
 
 
_________________________________ 
Nome por extenso e assinatura 

 
 
 

 
 

  



 

 

 
  

 
Observações Gerais 
Acompanhe as sessões públicas dos Processos Licitatórios da CEAGESP pela publicação Diário Oficial da União no endereço 
www.in.gov.br. O edital e outros anexos estão disponíveis para download no endereço www.ceagesp.gov.br, opção Licitações. 

Chefe da SELIC -Seção de 
Licitações  

 
 
 
 

Maria Valdirene R. S. Carlos 

 

Departamento Jurídico 
 
 
 
 

Área Técnica 
 

 

  Página 42 de 71 

ANEXO XII 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

MODELO DE DECLARAÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

- LEI FEDERAL Nº 12.846/13 e DECRETO Nº 8.420/15 - 
(nome da pessoa jurídica: _____________________________________________), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_______________________________, com sede (endereço completo: 
_______________________________________________________), Telefone: (xx) ____-____, Correio 
eletrônico: ________________________________, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, 
por seu sócio, Sr. _________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº ___________________________, 
para fins do disposto no Edital, DECLARAR, sob as penas da Lei: 

 
(a) Estar ciente, conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis 
sobre o objeto da presente licitação e futuro contrato, comprometendo-se a abster-se de praticar atividades que 
constituam uma violação das disposições destas regras anticorrupção, por si e por seus administradores, diretores, 
funcionários, empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. 
(b) Não praticar atos lesivos à CEAGESP, para os fins da legislação pertinente, que atentem contra o seu 
patrimônio, contra os princípios da administração pública ou contra os compromissos assumidos, assim definidos: 

(1) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público; 
(2) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
(3) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
(4) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
(5) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo; 
(6) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a CEAGESP, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; ou 
(7) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a CEAGESP. 

(c) A empresa declara, ainda, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e 
acionistas que atuam em seu nome, concorda que CEAGESP terá o direito de realizar procedimento de auditoria 
para se certificar da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação 
prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração. 
 

Local, ___ de ___________ de 20__. 
 

[NOME DA EMPRESA] 
________________________________________ 

Nome do sócio 

 

Observação: este documento deve ser emitido em papel timbrado (se houver) que identifique o emissor, com 

firma reconhecida. 

 
 
 
 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.420-2015?OpenDocument
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ANEXO XIII 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E CUMPRIMENTO, À LEI FEDERAL 
Nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção), AO CÓDIGO DE ÉTICA DA CEAGESP E ÀS NORMAS 

CORRELATAS 
(nome da pessoa jurídica: _____________________________________________), inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _______________________________, com sede (endereço completo: 
________________________________________________________________), Telefone: (xx) ____-
____, Correio eletrônico: ________________________________, neste ato representada na forma de 
seus atos constitutivos, por seu sócio, Sr. _________________________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
_______________________________, para fins do disposto no Edital, DECLARAR: 
 

a) Conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e no Decreto nº 
8.420/2015, sob pena de responsabilização administrativa e civil pela prática de atos contra a 
CEAGESP, incluindo todos os seus profissionais envolvidos na fase de contratação e execução do 
objeto licitado. 
 
b) Conhecer os princípios, os valores éticos e as normas estabelecidas pelo Código de Conduta 
Ética da CEAGESP e Regimento Interno da Comissão de Ética (NG-003), vigente ao tempo da 
contratação, comprometendo-me, neste ato, com sua observância e acatamento, sendo que todos 
os profissionais envolvidos na execução na fase de contratação e execução do objeto licitado, 
pautando seu comportamento e sua atuação na condução dos negócios, nas ações e nos 
relacionamentos com os interlocutores internos e externos, pelos princípios e pelos valores neles 
constantes, com vistas à erradicar as práticas ilegais, imorais e antiéticas. 
 
c) Que obteve cópia do Código de Ética da CEAGESP e Regimento Interno da Comissão de Ética 
(NG-003), vigente ao tempo da contratação, disponível no sítio eletrônico: 
http://www.ceagesp.gov.br/atendimento/etica/codigo-de-etica-da-ceagesp. 

 
Local, ___ de ___________ de 20__ 

. 
 

[NOME DA EMPRESA] 
________________________________________ 

Nome do sócio 
Observação: este documento deve ser emitido em papel timbrado (se houver) que identifique o 
emissor, com firma reconhecida. 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.ceagesp.gov.br/atendimento/etica/codigo-de-etica-da-ceagesp
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ANEXO XIV 
Processo nº 086/2019 

PROCEDIMENTO LICITATORIO Nº 04/2019 
GRUPO 1 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
_____________________________, RG nº. _____________, CPF nº. __________, declara o compromisso, para 
fins de participação no Procedimento Licitatório nº ___/20__, que, se for vencedor no referido processo licitatório, 
se compromete a cumprir as seguintes deliberações: 
 
Apresentar no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da data da publicação da homologação do 
Certame, a documentação de constituição de pessoa jurídica devidamente registrada nos órgãos competentes, 
conforme a seguir: 
 

a) Cópia da Inscrição Estadual ou Atestado de Produtor fornecido pela Casa da Agricultura; 
b) Cópia autenticada do Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Cópia autenticada do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, no caso de 

Microempreendedor Individual (MEI); 
d) Cópia autenticada do Ato constitutivo ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada (LTDA) e Empresas Individuais de Responsabilidade 
Limitada (EIRELI), e, Estatuto no caso de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
e) Cópia autenticada da Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
f) Cadastro nacional da pessoa jurídica (CNPJ), exceto para Produtor de fora do Estado de São Paulo; 
g) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão 

Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede da licitante; 
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a partir do CNPJ ou CEI 

do produtor, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, para comprovar 

a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, tendo como base de dados o Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou dos Tribunais Regionais do Trabalho; e 
j) Declaração de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 anos, nos termo; do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO 
VII. 

 
Declara, também estar ciente que, o descumprimento deste Termo, acarretará na sua imediata desclassificação 
do referido processo. 
 
Outrossim, declara, estar ciente de que o início de vigência e uso da área ora licitada, somente se dará com as 
assinaturas do Termo de Permissão Remunerada de Uso (TPRU), pelo licitante e Permitente. 
 
Declara, finalmente, que, em se tratando de sociedade civil ou comercial, não constará em seu quadro 
societário pessoas físicas que possuam débitos com a CEAGESP e nem estejam, de alguma maneira, 
impedidas de participar, sujeitando-se a todas as regras do certame. 

_________________________________                  
Indicar local, dia, mês e ano.     
 

_________________________________ 
Nome por extenso e assinatura 
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